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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA 
Av. Marechal Deodoro da Fonseca, 730, - Bairro Centro, Natal/RN, CEP 59012-240 

Telefone: e Fax: @fax_unidade@ - h�p://www.saude.gov.br 
  

TERMO DE APOSTILAMENTO

Processo nº 00610338.000089/2019-41

  

1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 006/2019.

 

PROCESSO Nº: 006.10338.000089/2019-41 de 01/08/2019.
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação.
INSTRUMENTO: Contrato nº 006/2019 de 17/10/2019.
INTERESSADO: DIAGNÓSTICA NATAL LTDA.
PARTES: HOSPITAL GISELDA TRIGUEIRO E A FIRMA DIAGNÓSTICA NATAL LTDA.

OBJETO: O presente termo tem por obje�vo: Re�ficar a Cláusula Quinta, da Dotação Orçamentária no do
instrumento contratual acima mencionado, no que diz à mudança da Fonte de Recusos que custeará o
período compreendido entre 01/01 a 06/11/2020, em recursos dis�ntos conforme alterações abaixo:

“CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:”
(...)
 
ONDE SE LÊ: “Fonte: 162 – Recursos do SUS”;
¹LEIA-SE: “Fonte 167 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços – R$: 22.950,00(vinte e dois mil novecentos e
cinquenta reais)”;
²LEIA-SE: “Fonte 100 – Recursos Ordinários – R$: 22.950,00(vinte e dois mil novecentos e cinquenta reais)”
 
PARÁGRAFO ÚNICO: A Despesa no valor global no valor de R$: 45.900,00 (quarenta e cinco mil e novecentos reais)
custeará os serviços no presente exercício no período compreendido entre 01/01 a 06/11/2020
FUNDAMENTO LEGAL: Ar�go 65, parágrafo 8º da Lei 8.666/93.

 

 

Natal(RN), 13 de março de 2020.

 

SIGNATÁRIOS:

 

André Luciano de Araújo Prudente
DIRETOR GERAL/HGT
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Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUCIANO DE ARAUJO PRUDENTE, Diretor Geral,
em 30/03/2020, às 11:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º do
Decreto nº 27.685, de 30 de janeiro de 2018.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5154283 e
o código CRC 0E5794EE.

Referência: Processo nº 00610338.000089/2019-41 SEI nº 5154283
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA 
Av. Marechal Deodoro da Fonseca, 730, - Bairro Centro, Natal/RN, CEP 59012-240 

Telefone: e Fax: @fax_unidade@ - h�p://www.saude.gov.br 
  

TERMO DE APOSTILAMENTO

Processo nº 00610338.000089/2019-41

  

 
2º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 006/2019.

 
PROCESSO Nº: 006.10338.000089/2019-41 de 01/08/2019.
MODALIDADE: inexigibilidade de licitação nº 003/2019.
INSTRUMENTO: Contrato nº 006/2019 de 17/10/2019.
INTERESSADO: Hospital Giselda Trigueiro.
PARTES: Hospital Giselda Trigueiro e a Firma Diagnós�ca Natal Ltda.

OBJETO: O presente termo tem por obje�vo re�ficar 1ºTermo de Apos�lamento publicado no DOE nº
14.620, edição do dia 14/03/2020 fazendo alusão a Cláusula Quinta da Dotação Orçamentária do
instrumento contratual acima mencionado, no que diz à mudança da Fonte de Recursos que custeará o
período compreendido entre 01/01 a 06/11/2020, sendo a re�ficação do referido Termo de
Apos�lamento a par�r de 01/06 a 06/11/2020 em recursos dis�ntos conforme alterações abaixo:

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

“(...)”
ONDE SE LÊ: “Fonte de Recursos: 167 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde e 100 – Recursos
Ordinários”
LEIA-SE: “Fonte: 192 – Recursos do Inciso I, Art. 5º da Lei Complementar nº 173/2020”
FUNDAMENTO LEGAL: Ar�go 65, parágrafo 8º da Lei 8.666/93.

                                      

Natal(RN), 29 de setembro de 2020.

SIGNATÁRIO(S):

André Luciano de Araújo Prudente
 DIRETOR GERAL.

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUCIANO DE ARAUJO PRUDENTE, Diretor Geral,
em 30/09/2020, às 10:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º do
Decreto nº 27.685, de 30 de janeiro de 2018.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 7007297 e
o código CRC 1754F656.
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Referência, Dedicação e 
Eficiéncig em Imectoiogla 

Governo do Estado do R N 
Secretaria de Estado da Saúde Pública 

Hospital Giseida Trigueiro 
Direção Geral 

1°{PR1MEIR0) T E R M O A D I T I V O A O C O N T R A T O N''006/2019 - P R O C E S S O N« 
006.10338,000089/2019-81, Q U E E N T R E S I C E L E B R A M A U N I D A D E 
A D M I N I S T R A T I V A H O S P I T A L G I S E L D A T R I G U E I R O E A 
F I R M A D I A G N O S T I C A N A T A L L T D A . 

A Secreiaiia ao Estado da Saúde Pública, Órgão da Administração direta. através da 
Unidade Administrativa Hospital Giseida Trigueiro, com sede na Rua Cónego Monte, 
110 - Quintas NataJ/RN, escrita no C N P J n" 08.24!.754/0109-65, neste ato representada 
pelo seu(ua) titular, André Luciano de Araújo Prudente, brasileiro, residente e 
domiciliado à Rua Pastor Gabino Brelaz n° 1419, cond. Ilha do Atlântico Apt° 302, 
Capim Macio. Natal/RN, C E P ; 59082-010, inscrito no C P F / M F n° 187.177.518-37, 
cédula de identidade n" 26349412-3 de agora em diante 
denominadota) C O N T R A T A N T E e a empresa D I A G N O S T I C A N A T A L 
L T D A , com sede à A v . Marechal Floriano Peixoto n** 284 - Sala: 08 - Rocas -
.Natal/RN. inscrita no C N P J n" 05.434.251/0001-06 ~ C E P : 59.063-400 Tel(84) 8839-
i 232, representada peio seu Sócio/Diretor o Sr.{a) Adriano Carios de Lemos, inscrito 
no C P F / M F : 662.471.874-91, residente à Rua Rio Capibaribe n" 45 - Emaus -
Pamamirim,/RN. aqui denominado apenas C O N T R A T A D A , consoante as disposições 
da Lei n" 8.666/93 e suas alterações, celebram o presente instrumento complementar ao 
contrato, em que são pactuadas as seguintes cláusulas e condições abaixo pactuadas. 

C L Á U S L L A PR í V I E I R A : O B J E T O : 

O presente aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência e validade do 
Contrato n"' 006'2019. por mais um período de 12 (doze) meses, conforme o disposto no 
Inciso I I do Art. 57 da Lei rf 8.666/93, que tem como objetivo a manutenção de uma 
Cabine de Fluxo Laminar de marca P C A C H A N E , raod: PA610 - Série: 14.111, 
tombada sob o n" 012392 pertencente a esta Unidade Hospitalar. 

C L Á U S L L A S E G U N D A : D A F U N D A M E N T A Ç Ã O L E G A L : 

A formalização do presente instrumento tem seu fundamento legal amparado pelo 
Inciso I I , do A r i . 57. da Lei n" 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUStJLA T E R C E I R A : DO V A L O R : 

Fica estabelecido para os serviços objeio deste termo aditivo o valor global de R$: 
54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), equivalente a 12 (doze) parcelas mensais de 
R$ : 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), referentes ao período compreendido entre 

Termo Aditivo  (7397600)         SEI 999999/9999-9 / pg. 11



07/11/2020 à 06/112021. sendo disposto para o presente exercício o valor 
estimativo de R S 8.100,00 (oito mil e cera reais), sendo uma parcela no valor de RS 
3.600,00 (três mi l e seiscentos reais) e outra no valor de RS 4.500,00 (quatro mil e 
quinhentos reais) objetivando cobrir o período compreendido entre 07/11 a 
31/12/2020, conforme abaixo exposto. 

C L A I J S I L A Q L A R T A : DA D O T A Ç Ã O O R Ç A M E N T Á R I A : 

• As despesas decorrentes da execução deste termo aditivo serão custeadas com 
recursos orçamentários da Contratante assim classificados: 

• D O T A Ç Ã O O R Ç A M E N T Á R I A rf 241315 24131 325201 - Enfrentamento do 
Corona\. 

• Elemento de Despesa: 33.90.39-17 Manutenção Conservação de Máquina e 
Equipamento . 

• Fonte 0.1.92.000000 - Recursos do Inciso 1, art. 5°, da lei complementar 
173/2020. 

P A R Á G R A F O l N I C O : 

.As despesa.s no valor de RS 45,900,00 (quarenta e cinco mi l e novecentos reais), 
referentes ao período compreendido entre 01/01 a 06/11/2021. serão inclusas na 
programaçãt) orçamentária desta Unidade Hospitalar. 

C L Á U S L L A Q L L M A : D O R E A J U S T E D O S P R E Ç O S : 

O valor pactuado poderá ser reajustado com base nos índices oficiais do governo, na 
periodicidade mínima admitida de 01 (um) ano. a contar da data de vigência deste 
contrato. Na hipótese de não haver índice determinado, poderá ser negociado entre as 
^>ARTE ' . 

C L A U S U L A S E X T A : D O G E R E N C I A M E N T O C O N T R A T U A L : 

T-ste Instrumento será gerenciado pelo{a) serv'idor(a) Márcia Christinny de Morais 
Noronha, ocupante do cargo de Farmacêutica Bioquímica - C R F : 2936, a qual terá a 
incumbência de ílscalizar a execução dos serviços, bem como atestar as faturas mensais 
ipresen'isdu:í p^-j. Contratada, objetivando a quitação dos serviços realizados durante a 
vigência contratual. 

C L A U S U L A S É i Í M A : V A L I D A D E E V I G Ê N C I A : 

O presente a^!';i^ o terá validade e vigência de 07/11/2020 até 06/11/2021. eficácia com 
publicação do extraio no D O E , permanecendo em vigor as demais cláusulas 
anteriormente pactuadas e não alteradas, e para firmeza e validade e como prova de 
ússim haurrtn; .»níre si. ajustado e contratado, e expedido o presente termo aditivo em 
03 (três) vias, que lido e achado conforme, é assinado peias partes contratantes e duas 
lestemifnhas aoasxo identificadas. 
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Natal/RN. 29 de outubro de 2020 

SIGNATÁRIOS: 

1 

s i 
André Lucianokde Aratifo Prudente 

P E L A C O N T R A T A N T E 

Adriano Carlos de Lemos Silva 
^ P/P P E L A C O N T R A T A D A 

T E S T E M U N H A S : 

01 - Jorge Húber Brito Soares C P F : 429.718.374-91 - Rubrica: m 
02 - Fernando Paulo de Farias Neto C P F : 064.801.214-06 - Rubrica: farr^M^J 
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